
-.'=-b-J-
s. R.

REGIÃO AUTÓNOüTA DA ilIADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE ACRICULTURA E PESCAS

ATA NUMERO I

TDENTtFtcAçÃo oo pRocEDIMENTo coNcuRsAL

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM NA MODALTDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM rUNçÕrS
púsLtcns PoR TEMpo tNDETERMtNADo

PARA OCUPNçÃO DE UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGoRIA E CARREIRA oT TÉcNIco SUPERIoR CoM
LICENCIATURA EM MEDtctun vrrrRtNÁRrA pREVrsTo No stsTEMA cENTRALtzADo DE cgsrÃo or

RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS A AFETAR AO MAPA DE

pESSoAL on otnrçÃo REGIoNAL DE AGRIcULTURA

DESPACHO DE22DE MAIO DE 20I9, ALTERADO EM 25 DE JUNHO DE 20I9, DE SUA EXCEIÊNCIN O

VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL

DESPACHo DE 23 DE JULHo DE 2019 DE suA rxceLÊNcrR o srcnrrÁnto REGIoNAL DE AGRIcuLTURA E

PESCAS

------Aos 8 dios do mês de ogosto de dois mil e dezonove, pelos ll horos, nos instoloções do DireçÕo de
Serviços de Alimentoçõo e Veterinório, sitos ò Avenido do Mor e dos Comunidodes Modeirenses, n." 23,2."

ondor, Funchol, reuníu o júrí nomeodo poro o concurso supro referenciodo, constituído pelo Dr. Morco poulo

Liro Boplisto. Direlor dos Serviços Jurídicos do Gobinete do Secretório Regionol de Agriculturo e pescos, no
quolidode de presidente no ousêncío do Dr.'Filipo lsobel Freitos Coneio Delgodo por motivo de férios, pelo

Dr.o Tereso Morio CorreÍo Spínolo Rodrigues, Chefe Divisõo de lnspeçÕo Veïerinório e Agroolimenlor do
Direçõo Regionolde Agriculturo e pelo Dr.o Moriq Celeste do Costo BenÌo, Chefe de Divisõo de Conirolo do
Codeio Agroolimentor do Direçõo Regionol de Agriculturo, no quolidode de vogois, o fim de, em

conformidode com o disposto no lei, nomeodqmente, no ortigo 30" do Lei Gerol do Trobolho em Funções

PÚblicos, oprovodo em onexo ò Leino 35/2014, de20 de junho (LTFP), no suo otuqlredoçõo, ortigos l4o, l5o

e ìóo do Decreto Legislotívo Regionol n" 1l /2018/M, de 3 de ogosto, que odoplou ò odminisiroçÕo regionol

outónomq do Modeiro o LTFP, orlígo 44" do Decreto Legislotivo Regionol n'26/2018/M, de 3l de dezembro,
que oprovou o orçomento do Regiõo Autónomo do Modeiro poro 2019 e ortigos ì4o e l5o do Portorio no 125-

A/2019, de 30 de obril, proceder ò eloboroçõo do ovíso de oberturo do procedimento concursol, outorizodo

de ocordo com o Mopo Regionol Consolidodo de Recrutomentos, oprovodo pelo Vice-presidêncio do
Governo Regionol, em22 de moio de 20ì9, olterodo em25 de junho de 2019, que consÌituío 2o prioridode

poro o Secrelorio Regionol de Agriculïuro e Pescos, e definir os porômetros de ovolioçÕo e respetivo
ponderoçÕo de codo um dos métodos de seleçÕo o ulilizor, o grelho clossificotivo e o sisÌemo de voloroçÕo

finol de codo mélodo de seleçõo o uiilizor no presente procedimenïo concursol.----------------
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---------De ocordo com o Despocho n' GS-53/SRAP/2019, dotodo de 23 de julho, de Suo Excelêncio o

Secretório Regionol de Agriculturo e Pescos, serõo oplicodos os seguintes métodos de seleçÕo

o) Aos Condidotos sem vínculo de emprego público ò Administroçõo Público - método de seleçÕo

obrigotório o provo de conhecimenÌos e como método de seleçÕo focultoÌivo o entrevisto profissionol de

seleçõo;---

b) Aos Condidotos que estejom o cumprir ou o executor o oÌribuiçÕo, compeÌêncio ou otividode

coroclerizodoros do posto de trobolho em couso, cqso nÕo exerçom o opçõo pelos métodos ocimo referidos

- método de seleçÕo ovolioçõo curriculor e como método de seleçõo focultotivo o enlrevisto profissionol de

-----Assim, o Provo de Conhecimenlos (PC), viso ovolior os conhecimenios ocodémicos e ou profissionois

e o copocidode poro oplicor os mesmos o siÌuoções concreïos no exercício dos funções correspondentes ò

corocterizoçõo do poslo de irobolho o ocupor, incluindo o odequodo conhecimento do línguo portugueso.

A provo de conhecimentos seró de formo escrito revestindo noïurezo teórico, constituído por questões de

escolho múltiplo, de reolizoçõo Ìndividuole efetuodo em suporte de popel, com possibilidode de consulto

de legisloçõo nõo onotodo, com o duroçÕo de 2 horos, nÕo sendo permitÌdo o utilizoçõo de equipomentos

informóìicos e incide sobre os seguinÌes temóÌicos:-

-----Orgonizoçõo e Íuncionomenlo do Xll Governo Regionol do Modeiro - Decreto Regulomenlor Regionol

n.'2/2015/M, de ì2 de moio, olterodo pelos Decretos RegulomenÌores Regionois n".s9/2017/M, de 2l de

ogosto e 13/2017/M, de 7 de novem

Orgônico do Secretorio Regionol de Agriculluro e Pescos - DecreÌo Regulomentor Regionol n." 5/2015/M, de

8de

-----Orgônico do Direçõo Regionol de Agriculluro - Decreto Regulomentor Regionol n" 22/2O15lM, de I ó

de dezembro

-----Estruturo nucleor, bem como deÍine o limile móximo dos unidodes orgônicos Ílexíveis dos serviços do

Direçõo Regionol de Agriculluro - Portorio n".38/201ó de l2 de fevereiro retificodo pelo Decloroçõo de

RetificoçÕo n' 15/201 6, de 28 de obril e olterqdo pelo Portorio n." 27712018, de ì 7 de ogosto;--

-----Estruluro Ílexível do Direçõo Regionol de Agricullurq, e os compelêncios dos unidodes orgônicos -
Despocho n." ì5ó/20ìó de l8 de obril. retificodo pelo Decloroçõo de ReÌificoçÕo n" ì0/2016, de28 de obril;-

-----Estoluto Político-Adminislrolivo do Regiõo Aulónomo do Modeiro - Lei n.o l3/91 , de 5 de junho olterodo

pelos Leis n."s 130/99, de 2l de ogosto e 12/2000, de 2l de junho;----

-----Lei Gerol do Trobolho em Funções Públicos - Lei n.o 35l2)l 4, de 20 de junho, retificodo pelo DecloroçÕo

deRetificoçôon."37-Al20l4,de lgdeogosloeolÌerodopelosLeisn's82-8/20ì4de3ì dedezembro,34/2015,

de Z de ogosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 2512017. de 30 de moio. 70/2017, de

ì8 de ogosto,73l2O17, de ló de ogosto,ll4/2017, de 29 de dezembro,49l20l8, de l4 de ogosto, 7l/2018,

de 3l de dezembro e DecreÌo-Lei n' 612019, ì 4 de jo

2/n

Av.Aniagan'21 A -EditÌcioGoldenGate5oAndar I 9000-060Funchal lT.+351 291 201830 F. +351291220605
wrvw.madeira.sov.pt gabinete.srap@gov-madeira.pt I NIF 600086615

}



S. R.

REGIÃO AUTÓNOüIA DA üIADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

-----Sislemo inlegrodo de gestõo e ovolioçõo do desempenho nq odminislroçõo regionol outónomo do

Mqdeiro - Decreto Legislotivo Regionol n . 27 /2009 /M, de 2I de ogosïo, olÌerodo pelo Decreto Legislotivo

Regionol n'.l2/2015/M, de 2l de dezem

-----Código do Procedimenlo Administrotivo - Decrelo-Lei no. 4/2Ol5 de 7 de joneiro

-----Código do Ttobolho - Lei n".7/2OOg, de l2 de fevereiro, retíficodo pelos Decloroções de Retificoçõo

n"s2l/2OO9, de 18/03 e38/2012, de23/07 e28/2017, de02/10 e olterodo pelos Leis nos 105/2009, de t4/09,
53/201ì, de I 4/10, 23/2012, de 25/06, 47 /2012, de 29 /08, 69 /2013, de 30/08. 27 /2014, de 08/05, SS/2014, de
2s/08,28/2015,de l4/04,120/2015,deOl /09,8/2Otó,de0l /04,28/2016,de23/08,73/2017,de16/08et4/2018,
de l9 de morço;-----

-----Regime do Volotizoçõo ProÍissionol dos Trobolhodores com Vínculo de Emprego Público - Leí no

25/2017, de 30 de moio;--

-----Orçomenlo do Eslodo poro 2019 - Lei n.o 7l /2018, de 3ì de dezembro, retificodo pelo Decloroçõo de
Retificoçõo n" 6/2019, de I de morço;--

-----Orçomenlo Regiõo Aulónomo do Modeiro poro 2019 - ORAM2OIg - Decreto Legislolivo Regionol n.o

26/2018/M, de 3l de dezembro;--

-----Execuçõo Orçomenlo Regiõo Aulónomo do Modeiro poro 20lg - Decreto Regulomentor Regionol n.o

2/2019/M, de l3 de morço;-----

-----Princípios e normos o que deve obedecer o orgonizoçõo do odminislroçõo direlo e indirelo do Regicio

Aulónomq do Modeiro - Decreto Legislotivo Regionol n." 17/2007/M, de l2 de novembro, retificodo pelo

Decloroçõo de Retificoçõo no | /2008, de 4 de joneiro e olÌerodo pelos Decrelos Legislotivos Regionoís n.os

24/2O12/M, de 30 de ogoslo. 2/2013/M, de 2 de joneiro e 42-A/2016/M, de 30 de dezembro;-------

-----Regulqmento (UE) 201 6/429 do Porlomento Europeu e do Conselho, de 9 de morço de 201ó - Relotivo

òs doenços onimois ironsmissíveis e que oltero e revogo determinodos otos no domínio do soúde onimol (rrlei

do Soúde Animohr)

------Decreto-LeÌ n.'272/2000, de 8 de novembro e Decreto-Lei n.o 3j/2OOS de l4 de fevereiro - Adoto
medidos de comboÍe ò Ìuberculose bovino e oltero os normos relotivos ò clossificoçõo sonílório dos efetivos

bovinos;---

------Decreto-Lei n.'244/2000, de 27 de setembro - Adoto medidos de combote ò brucelose e olterq os

normos relotÌvos ò clossifÍcoçõo sonitório dos efelivos bovinos. ovinos e coprínos e ò clossificoçÕo de óreos;-

-------DecreÌo-Lei n." ll4/99, de l4 de obril - Eslobelece medidos de profiloxio e polício soniïório poro

errodicoçõo do leucose bovíno enzoótico (LBE);------

------Decreio-Lei n.o 142/2006, de 27 de julho e suos olteroções - Crio o Sistemo Nocionol de lnformoçõo e

Registo Animol (SNIRA), que estobelece os regros poro identificoçõo, registo e circuloçÕo dos onimois dos

espécíes bovino, ovÌno. coprino, suíno e equídeos, bem como o regime jurídíco dos centros de ogrupomento,

comerciontes e tronsportodores e os normos de funcionomenlo do sistemo de recolho de codóveres no

exploroçõo (SIRCA), revogondo o Decreto-LeÍ n..338/89, de 24 de Agosto;-

3ll I
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------Decreto-Lei n.o 64/2000, de 22 de obril e suos olteroções- Tronspõe poro o ordem jurídico inÌerno o

DireÌivo n." 98/58/CE, do Conselho, de 20 de julho, que estobelece os normos mínimos relotivos ò proteçõo

dos onimois nos exploroções pecuórios;-----------

----------Decreto-Lei n.o 48/2001, de l0 de fevereiro - Tronspõe poro o ordem jurídico ìnterno o Diretivo n.o

91/629ICEE, do Conselho, de ì9 de novembro, que estobelece os normos mínimos relotivos ò proteçõo dos

viïelos, olojodos poro efeiÌos de crioçõo e de engordo;-------

-----Decreto-Lei n.o 135/2003, de 28 de junho e suos olteroções - Eslobelece os normos mínimos de

proteçÕo dos suínos olojodos poro efeilos de crioçÕo e engordo;-

---------Decreto-Lei n.o 72-t/2003, de l4 de obril - Tronspõe poro o ordem jurídico nocionol o Diretivo n.o

1999/74/CE, do Conselho, de l9 de julho, relqÍivo o proieçõo dos golinhos poedeiros, e o DireÌivo n.o

2OO2/4/CE, do Conselho, de 30 de joneiro, relotivq oo registo de estobelecimenïos de crioçõo de golìnhos

poedeiros;-

------Decreto Legislotivo Regionol n.' 6/2Ol2lM, de ì9 de obril- Procede o odoploçõo ò Regiõo Aulónomo

do Modeiro do Decreto-lei n." 72-F12003, de l4 de obril;-

------DecreÌo-Lei n.o 79 /2010, de 25 de junho - Estobelece os regros mínimos poro o proteçõo dos frongos

de corne e tronspõe o Direiivo n." 2OO7 /43/CE, do Conselho, de 28 de junho;

-:---Regulomento (CE) n.' | /2OO5, de 22 de dezembro de 2004 - Relotivo ò proteçÕo dos onimois duronte

o tronsporte e operoções ofins e que oltero os Diretivos 641432/CEE e 93/l ì9lCE e o Regulomento (CE) n."

1255/97:---

-----Decreto-Leì n." 265/2007, de 24 de julho e suos olÌeroções - Eslobelece os regros de execuçÕo, no

ordem jurídico nocionol, do Regulomento {CE) n." I /2005, do Conselho, de 22 de dezembro de 2004, relolivo

o proteçÕo dos onimois em tronsporÌe e operoções ofins;---

-----DecreÌo-Lei n.'28/96, de 02 de obril- Relotivo ò proteçõo dos onimoís no obole e ou ocisÕo

-----Regulomento (CE) n.' lO99/2009, de 24 de setembro, publicodo o lB de novembro - Relolivo ò

proieçõo dos onimois no momenlo do ocisõo;-

-----Portorio n.. 575193, de 04 de junho - Aprovo o Regulomento dos Conlrolos Veterinórios e Zootécnicos

Aplicoveis qo Comércio lnïrocomuniïorio de Animois Vivos e Produtos Animois;----

-----RegulomenÌo n' l25l /2008, do Comissõo, de ì2 de dezembro - Aplico o Diretivo 2006/88/CE do

Conselho no que se refere òs condições e oos requisiÌos de certificoçÕo poro o colocoçõo no mercodo e

importoçõo poro o Comunidode de onimois de oquiculturo e produtos derivodos e esÌobelece umo listo de

espécies vetoros;------

-----Diretivo n'2009/l 58/CE, do Conselho, de 30 de novembro - Relotivo òs condições de polício sonitório

que regem o comércio lntro-UniÕo e os importoções de oves de copoeiro e ovos poro incuboçÕo

provenientes de poíses Terceiros;--

-----Decreto-Lei n.o 314/2003, de l7 de dezembro - Aprovo o Progromo Nocionol de Luto e Vigilôncio

Epidemiologico do Roivo Animole Outros Zoonoses ( PNLVERAZ ), constiÌuído pelo conjunÌo de oções de

4nt

Av.Aniagano2lA -EditìcioGoldenGate5'Andar I 9000-060Funchal lT.+351291201830 F.+351291220605
wrvw-madoira.sov.pt gabinete.sraprâgov-madeira.pt I NIF 6000866I5

€à



s. R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA üTADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

profiloxio médico e sonitório destínodos o monter o estoluto de indemnidode do Poís relotivomenle ò roivo

e o desenvolvimenlo de oções de vigilôncio sonitório com visto oo estudo epidemiológico e combole òs

outros zoonoses, e eslobelece os regros relotivos ò posse e detençõo, comércio, exposíções e entrodo de
qnimois suscetÍveis ò roivo em lerritório nocionol;--

------Porforio n.o 264/2013, de ìó de ogosto- Aprovo os normos técnicos de execuçõo regulomentor do
Progromo Nocionolde Luto e Vigilôncio Epidemiologico do Roivo Animol e Outros Zoonoses;--

-------Decreto-Lei n.'3.ì5/2009, de 29 de outubro. olÌerodo pelo Lei n.' 46/2013, de 4 de julho - Estobelece

os normos poro o Reproduçõo, Crioçõo e Detençõo de Animois Perigosos e Potenciolmenle Perigosos;-------

-----Portorio n.o 422/2004, de 24 de obril - Determinq os roços de cões e os cruzomenios de roços
potenciolmenie perigosos;----

------Decreto Legislotivo Regionol n3 13/2Oló, de l0 de morço - Proíbe o obote de onimois de componhio
e enontes e progromo de esterilizoçõo no Regiõo Autónomo do Modeíro;---------
------DecreÌo-Lei n.o 82/2019, de 27 de junho- Estobelece os regros de idenÌificoçõo dos onimqis de
componhio, criondo o SisÌemo de lnformoçõo de Animois de Componh

--------Decreto Legislotivo Regionol n.' 27/99/M - Regulo o detençõo, o importoçõo e o introduçÕo no

tenitorio do Regiõo Autónomo do Modeíro de espécies nõo indígenos do

-----RegulomenÌo (UE) n.'576/2013. de l2 de junho- Relolivo ò circuloçõo sem coróctercomerciol de
onimois de componhÍo e que revogo o Regulomenlo n.o 998/2oo3 de 2ó de moio;-----

-----RegulomenÌo de Execuçõo (UE) n' 577 /2013, do Comissõo, de 28 de junho - Reloiivo oos modelos de

documentos de idenlificoçõo poro o circuloçÕo sem coróter comerciol de cões, gotos e furões, qo

estobelecimento de lìstos de tenilórios e poíses lerceiros e oos requisitos em motério de formoto, configuroçÕo
e línguos dos decloroções que otesÌom o cumprimento de determinodos condições previstos no

Regulomento (UE) n. o 576/2013 do Porlomento Europeu e do Consel

------Diretivo92/65/CÊE, do Conselho, de 13 de julho - Define os condições de polício sonitório que regem

o comércio e os importoções no Comunidode de onimois nõo sujeitos. no que se refere òs condições de
polício sonitório, òs regulomentoções comunitórios específicos referidos no secçõo I do onexo A dq Diretivo

90/425/CEE;

--------Decreto-Lei n." 245/99, de 28 de junho - Esïobelece os princípios relotivos ò orgonizoçõo dos controlos

oficiqis no domínio do olimentoçõo onimol;

---------Decreto-Lei n." 22/2000, de 0l de morÇo - Estobelece os condições e regros oplicóveis ò oprovoçõo
e oo regísÍo de certos estobelecimentos e intermediórios no sector do olimentoçõo onimol

---------Decrelo-Lei n." 247 /2002, de 08 de novembro - Estqbelece os princípios relotivos ò orgonizoçõo dos

controlos no domínio do olimentoÇÕo onim

g

------Regulomento (CE) n.' .l83/2005, 
de l2 de joneiro - Estobelece requisitos de higiene dos olimentos poro

onrmots

5/n
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-----No Provo de Conhecimentos, com umo ponderoçõo finol de 7O%, sero odopÌodo o escolo de 0 o 20

volores, considerondo-se o voloroçõo oté os ceniésímos.

---------A Avolioçõo Curriculor (AC) viso onolisor o quolificoçÕo dos condidolos, ponderondo os elemenÌos

de moior relevôncio parq o posto de trobolho o ocupor, nomeodomente, os hobilitoÇões ocodémicos ou

nível de quolificoçõo certificodo pelos entidodes compeÌentes, formoçõo profissionol, experiêncio

profissionol e ovolioçÕo de desempenho

-----No Avolioçõo Curriculor (AC), com umo ponderoçÕo finol de 70%, sero odoïodo o escolo de 0 o 20

volores, com voloroçÕo oté òs cenlésimos, sendo o clossificoçÕo obtido qtrovés do médio orilmético

ponderodo dos clossificoções dos elementos o ovolior. Assim. o júri groduoró os condidolos que estejom o

cumprir ou o execuÌor o oÌribuiçÕo, compeÌêncio ou oÌividode coroclerizodoros do posto de trobolho em

couso, tendo em conto os seguintes fqlores:----

-----Hobilitoçõo Liierório (Ht) - A ponÌuoçõo seró expresso numo escolo de 0 o 20 volores e o regro o

observor no respetivo voloroçõo é o seguinle:

_e?
,/r9/vv

-----o) Doutoromento -------- --20 volores

----------b) Mestrodo ------19 volores

-----c) Pós-GroduoçÕo ------ --18 volores

-----Formoçõo ProÍissionol (FP) - openos seró tidq em conto o relocionodo com o lugor o prover, nos Últimos

cinco onos, devidomente certìficodo ou comprovodo, sendo considerodo nos seguintes termos:

Licencioturo --17 volores

-----Superior o 400 horos ----- ---20 volores

-----Entre 301 o 400 horos

-----Entre 201 o 300 horos

-----Entre l0l o 200 horos

l8 volores

ì ó volores

ì4 volores

l0 volores

----------A porticipoçÕo em seminórios, conferêncios e colóquios relocionodos com o lugor o prover é

entendido pelo júri como correspondente o 7 horos

----------A folto de indicoçÕo do duroçõo dos cursos é enïendido pelo júri como conespondente o 7 horos. -
-----Os condidotos sõo ponÌuodos oÌé oo limiie móximo de 20 volores.--------------

---------A Experiêncio Profissionol (EP) - preÌende-se deierminor o quolificoçÕo dos condidotos poro o posio

de Ìrobolho em couso. ou sejo, o grou de odequoçõo enïre os funções/oÌividodes jó exercidos e o oiividode

corocierizodoro do posto de trobolho o ocupor. Assim, o odequoçÕo funcionol dos condidotos e o suo

quolificoÇõo, dependem do moior ou menor conlocto orgônico-funcionol com os referidos óreos.--------

-----Deste modo, o júri tero em conto o experiêncio no óreo do DivisÕo de Proteçõo Veterinório e PecuÓrio

do seguinte formo:-----

-----Mois de l0 onos --20 volores

-----Entre 5 e l0 onos --10 volores

€D
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--------Menos de 5 onos

------Sem experiêncio

----------A Avolioçõo do Desempenho (AD) - o voloroçõo deste fotor resultoró do conversõo do ovolioçÕo

otribuído oo obrigo do SIADAP, relotivo oo último período.---
----------A expressõo quontitotivo do escolo do SIADAP, orredondodo oté umo coso decimol tem o seguinte

expressÕo no escolo de 0 o 20 volores

B %
volores

volores

---------De 4,5 o 4,9

-----De 4,0 o 4,4

-----De 3,5 o 3,9

----------De 3.0 o 3,4

----------De 2,5 o 2,9

-----De 2,0 a2,4

-----De l,0o 1,9 volores

--------Nos termos do olíneo c) do no 2 do ortigo 8o do Portorio no 125-A/2019, de 30 de obril, o júrì considerou
prever o pontuoçÕo de l0 volores no respetivo fórmulo poro o coso dos condidolos que, por rozões que nõo
lhe sejom impuÍóveis, nõo possuom ovolioçÕo de desempenho reloÍivo oo período considerodo

-----Aos condidoios que esiejom o cumprir ou o executor o olribuiçõo, compelêncio ou otividode
coroclerizodoros do posto de trobolho em couso, seró oplicodo o seguinte fórmulo de cólculo:-
---------AC = (HLxl 0%) + (EPx4O%) + (tPxl0%) + (ADxAO%).

jÚri procedeu ò eloboroçÕo do modelo do grelho do Avolloçdo Curriculor (AC), conforme Anexo l,
o quol foz porte integronte deslo oto.-

-----No Enlrevisto ProÍissionol de Seleçõo (EPS), como método de seleçõo focultotivo ou complemenlor,
com umo ponderoçõo finol de 3O7o, e com o duroçõo móximo de 30 mínutos, viso ovolior o experiêncio
profissionol e ospetos comportomenlois, nomeodomenle os relocionodos com o copocidode de
comunicoçõo e de relocionomenÌo inÌerpessool.------

-----Serõo fotores o ovolior no Entrevisto Profissionol de SeleçÕo os seguÍntes:----------------

------Copocidode de Expressõo e Comunicoçõo (CEC);---------
---------lnteresse e Motivoçõo ( tM)

l8 volores

ì ó volores

I4 volores

l2 volores

l0 volores

__--_________a

-----Experiêncio Profissionol (EP);------

-----Responsobilidode ( RESP)

----------A Enlrevisto Profissionol de Seleçõo seró ovoliodo segundo os níveis clossificoÌivos de Elevodo, Bom,

SuÍicienle, Reduzido e lnsuÍiciente, oos quois correspondem. respelivomente. os clossiÍicoções de 20, 16, 12,

I e 4 volores

----------O resultodo finol do Enlrevisto ProÍissionolde Seleçõo é obtido otrovés do médio oritmético simples

dos clossifÌcoções dos porômetros o ovolior.---------------

7/lt
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----------O júri procedeu ò eloboroçÕo do modelo do grelho do Enlrevisto ProÍissionol de Seleçõo (EPS),

conforme Anexo ll, o quol foz porte inÌegronle desto

-----Assim, o clossificoçõo finoldo EPS, resultoró do seguinte fórmulo:---

ú

-----Mois delíberou o júri, por unonimidode, que o Ordenoçcio Finol(OF) dos condidotos que completem

o procedimento resultoró do médio oriïmético ponderodo dos clossificoções quonÌitoÌivos dos métodos de

seleçõo oplicóveis em codo coso, que seró expresso no escolo de 0 o 20 volores, nos termos dos nos 2 dos

ortigos 5o e óo, do PorÌorio n' 125-A/2019, de 20 obril, oÌrovés do seguinÌe fórmulo:

------CondidoÌos sem vínculo de emprego pÚblico:---

----------OF = (PCI7O%) + (EPSx30%)

-----Condídotos que estejom o cumprir ou o executor o oÌribuiçõo, compeïêncio ou otividode

corocterizodoros do posto de trobolho em couso, coso nÕo exerçom o opçõo pelos métodos ocimo

referidos.--

---------OF = (ACx70%) + (E

----------OF = Ordenoçõo Finol

----------PC = Provo de Conhecimentos.------

----------AC = Avolioçõo Cuniculor.--

----------EPS = EnÌrevisto Profissionol de Seleçõo.

------Nos termos dos nos 9 e l0 do orÌigo 9o do Portorio n" 125-A/2019, de 30 de obril, codo um dos méiodos

de seleçÕo, bem como codo umo dos foses que comportem, é eliminoÌório pelo ordem enunciodo no lei,

quonto oos obrigotórios, e pelo ordem constonte no publicoçÕo, quonlo oos foculÌotivos, sendo excluído

do procedimenio o condidoto que ïenho obtido umo voloroçõo inferior o 9.5 volores num dos métodos ou

foses, nÕo lhe sendo oplicodo o método ou fose seguintes.--

-----Mois deliberou o júri que em coso de iguoldode de voloroçõo entre os condidolos, os critérios de

preferêncio o odotor serõo os previslos no ortigo 27" do Portorio n' 125-A/2019, de 30 de obril, conjugodo

com o no I do ortigo óó'do LTFP

-----Mois deliberou o júri por unonimidode, que se enconirom reunidos lodos os condições formois pqro o

consequente publicitoçõo do qviso de oberturo do procedimento, de ocordo com o legolmenie previsto.-

-----Nos termos do no ó do ortigo I lo do Portorio no 125-A/2019, de 30 de obril. o presenÌe oto é publicitodo

no sítio oficiol do SRAP em

htÌps://www.modeiro.gov.pt/srop/GovernoRegionol/OGoverno/Secretorios/Structure/ASecretorio/Publicoc

----------E nodo mois hovendo o Ìrotor, o Presidente do júrì deu por encerrodo o reuniõo do quol se lovrou o

presente oÌo que lido em voz olto, foi ochqdo conforme e rotificqdo, pelo que voi, em consequêncio, ser

ossinodo por todos os elementos presenles oboixo identificodos.

8/l I
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O Presidenle

Poulo Liro

Os vogois

t'e S.
(Tereso Morio ConeÍo Spínolo Rodrigues)

è t !r
(Morio Celeste do Costo Bento)
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ANExo tÀ ate ro t

GRETHA DA AVAUAçÃo lttolvtouAL DA nvetteçÃo cuRRtcutAR (Ac)

w

NOME DO CANDIDATO:

evartnçÃo cuRRrcurAR REAUZADA EM: _/_/_

Hobilitoçõo Acodémico (HA):

. Doutoromento

. Mesìrodo

Pós-Groduoçõo

Licencioturo

tormoçcio ProÍissionol (FP):

. Superior o 400 horos

Entre 301 o 400 horos

. Entre 201 o 300 horos

a Entre l0l o 200 horos

a Até 100 horos

Experiêncio ProÍissionol (EP):

. Mois de l0 onos-

a EnÌre 5 e l0 o

Menos de 5 o

a Sem experiê

l0/l I

a

a

t

Av.Arriagan"2l A -EdificioGoldenGate5'Andar | 9000-060Funchal lT.+351 291 201830 F. +351291220605
www.madeira.gov.nt gabinete.srap@gov-madeira.pt I NIF 600086615€>



w
-'$.ì.

s. R.

nncÉo auróNoul DA MADETRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

Avolioçõo do Desempenho (AD):

. 5,0

a De 4,5 o 4,9

a De 4,0 o 4,4

a De 3,5 o 3,9

De 3,0 o 3,4

De 2,5 o 2,9

a De 2,O o2,4

De 1,0 o 1,9

a CondÍdotos que, por rozões que nõo lhe sejom ímpulóveis, nõo possuom ovolioçõo
de desempenho relotivo oo período considerodo

Clossificoçõo finol do AC:

4q = (HAxl 0%) + (EPx4O%) + (FPxl 0%) + (ADx40%)-

a

a

volores

ll/ll
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ANEXO II ÀATA N9 1

FtcHA |NDIVTDUAL DA ENTREVTSTA PROF|SS|ONAL DE SELECçÃO

X
CONTRATO DE TRABALHO EM
FUNçOES PÚBLTCAS POR
TEMPO INDETERMINADO

NO LUGARES 1 (um)

HlrBrLlTAçOES
LITERARI,AS Licenciatura em Medicina Veterinária

FUNçÕES

a)Proceder à recolha e organização de toda a informação relevante, designadamente estatÍstica, no âmbito da
saúde e bem-estar animal, e da relativa ao setor pecuário;
b)Executar as ações que visem a defesa, a gestão, o melhoramento e a conservaçáo do património genético
regional;
c)Coordenar as atividades de melhoramento animal, nomeadamente a insemÍnação artificial, o contraste leiteiro, a
inscrÍção em registos zootécnicos ou livros genealógicos, assim como a avaliaçãô genética de reprodutores;
d)Garantir os controlos veterinários de animais vivos, alimentos simples e compostos destinados à alimentação
animal, no âmbito das trocas intracomunitárias e do mercado interno;
e)Proceder ao registo, aprovação e controlo das atividades de produção, de introdução no mercado e de
utilização de alimentos para animais;
f)Garantir a assistência médico veterinária dos animais existentes nos centros de fomento pecuário;
g)Participar na definiçáo e implementação de programas de informaçáo sobre matérias da sua competência;
h)Propor conteúdos para cursos e ações de formação nas áreas da sua intervenção;
i)Ministrar cursos de formação nas áreas das suas competências, no âmbito do que for estabelecido na política
formativa da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas para a agricultura e o setor agroalimentar;
j)Elaborar artigos técnicos na área da sua intervenção para divulgação nos meios de informação da Direção
Regional de Agricultura.

LOCAL DE
TRABALHO

Divisâo de Proteção Veterinária e Pecuária da Direção de Serviços de Alimentaçáo e Veterinária da Direção
Regional de Agricultura

NOME ENTREì/I{iTA REALtrADA EM J_t_
às : horas

DELIBERAçÃO

FACTORES EM
APRECnçÃO O JÚRI Nivel Valoração

Capacidade de
Expressão e

Comunicação

lnteresse e
Motivação

Experiência
Profissional

Responsabilidade

Classificação quantitativa

Cotação: Nível Elevado - 20 valores; Nível Bom - 16 valores; Nível Suficiente - 12 valores; Nível Reduzido - I valores: Nível
lnsuficiente - 4 valores

Resumo dos temas abordados

Fundamentação:

Classificacão final da EPS: CEC + lM + EP + RESP/4 = .. Valores



ff
Capacidade de Exprêssão e Comunlcação:

lnteresse/Moüvação:

Experiência profissional:

Responsabllidade:

2


